
 

 

NOTA OFICIAL Nº 05 
 
 

A Coordenação Geral da Copa Unimed 2023, no uso de suas atribuições 
legais, decide e comunica: 

 

Considerando a redação do artigo 22 do Regulamento Geral que versa da 
seguinte forma: 

Art. 22º - A iden-ficação dos Alunos/Atletas de todas as categorias para o ano de 2023 será 
feita através da CREDENCIAL DO ATLETA, emi-da pelo próprio sistema de inscrições, devendo esta ser 
apresentada ao Coordenador de Quadra no início de cada par-da. Esta credencial subs-tui qualquer 
documento oficial. Poderá ser u-lizado qualquer documento oficial com foto: RG, Passaporte ou 
Carteira de Trabalho. A cópia auten-cada de qualquer documento oficial só será aceita mediante 
apresentação de bole-m de ocorrência por extravio ou furto. § 1º – A homologação da credencial do 
atleta se dará através de assinatura do Diretor e carimbo da ins-tuição de ensino, sendo este o 
responsável por todas as informações prestadas no preenchimento do credenciamento. Qualquer 
tenta-va de fraude acarretará desclassificação e eliminação da compe-ção da equipe em questão. § 
2º – É obrigatória a apresentação dos documentos de iden-ficação em todos os jogos ou provas. § 3º 
– A impressão da CREDENCIAL DO ATLETA será de responsabilidade do estabelecimento de ensino. 

 

Considerando que alguns estabelecimentos de ensino possuem 
identificação própria (carteirinha do estudante), esta Coordenação decide pela 
aceitação da mesma para fins de comprovação de identificação no momento do 
início dos jogos e provas, devendo obrigatoriamente o documento conter o nome 
do estabelecimento, nome completo do aluno, data de nascimento e foto. 

Somente serão aceitas carteirinhas que contenham todos os itens acima. 

Prof. Alison Gustavo Pereira 

Coordenação Geral de Competição. 

Publique-se. 

Maringá, 26/10/2023-22:18:01 

O restante deste documento está em branco. 


